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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
Estado de São Paulo 

CGC/MF 57.264.509/0001-69 

LEI~ 196 DE 18 DEDEZE!\ffiRODE 2002. 

DiSJ.'ÕZ scht't: a abertura de um Crédito Es;xciaf 
no valor de R$20. 500,00 e dá outra: 

prov1a'ências. 

JOAO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, oo uso de suas atribuiç.ões legais, faz sabet· que a Câmara ~1micipal aprovou e Ele 
promulga a seguinte Lei : 

.Attigo 1·=· - Fica o Departamento de Cootabilidade autorizado a abrir 
na Secretaria Municipal de Aâninistração e Fmarr;as, um crMito no valor de R$20.500,00 (vinte 
mil e quinhentos reais), para pagamento do parcelamento junto ao 1NSS. 

Artigo 'J.? - As despesas decorrentes do presente Crédito Especial, 
ocorrerão por conta do excesso de arrecadação prevista para o corrente exercício 

Artigo r~ -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Registre-se e Publique-se 

P. ~~ E..~írito Santo do Turvo, 18 de dezembro de 2002. 

-~~~~::~~~'////~ . -' 
Pacheco 

Prefeito Municipal 
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Registrado nesta Secretaria sob Jº 
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